
 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

Normas de Participação 

2.ª Edição - Desafio de Expressão Plástica  
““““Clean Up the WorldClean Up the WorldClean Up the WorldClean Up the World    ––––    Limpar o Funchal do Mar à Serra”Limpar o Funchal do Mar à Serra”Limpar o Funchal do Mar à Serra”Limpar o Funchal do Mar à Serra”    

 

Enquadramento:  

A Câmara Municipal do Funchal, através do Departamento de 

Ambiente, associa-se à campanha global “Clean Up The World” 

inserida no Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente, que 

tem como objetivos principais sensibilizar a população para a 

problemática dos resíduos sólidos urbanos, bem como envolver a 

comunidade local na recolha dos resíduos abandonados em zonas 

públicas. No Funchal esta campanha ocorre desde 1996 e consiste 

numa grande ação de limpeza e recolha de 

resíduos, em espaços públicos, com a colaboração 

de voluntários. 

Atendendo a que muitos dos resíduos recolhidos no âmbito desta Campanha 

podem ser reutilizados, decidiu a Câmara Municipal do Funchal – 

Departamento de Ambiente desafiar os participantes na Campanha de 

Limpeza, que decorrerá em data a anunciar, a recolher alguns desses resíduos 

e elaborar um cartaz de sensibilização ambiental. A Campanha contará com a 

presença do Simão, a mascote da Educação Ambiental no Funchal. 

 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO: 

Entidade Promotora: 

Câmara Municipal do Funchal (C.M.F.) 
Departamento Ambiente – Unidade de Sensibilização Ambiental    

 

Objetivos: 

 Sensibilizar para o papel que todos os cidadãos desempenham na limpeza urbana, 

promovendo uma cidadania mais ativa; 

 Alertar para o impacto nos ecossistemas, dos resíduos que se encontram espalhados em 

locais públicos e, refletir sobre formas de prevenção.  

 Apelar à valorização/ reutilização de resíduos. 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

Destinatários: 
Todos os cidadãos que efetuem a inscrição e participem ativamente na Campanha de Limpeza 

“Clean Up The World – Limpar o Funchal do Mar à Serra” 2023. 

 

Modalidades de Participação: 
A participação poderá ser: 

 

1)1)1)1) IIIIndividual ndividual ndividual ndividual     

    

2)2)2)2) CCCColetivaoletivaoletivaoletiva    

A modalidade coletiva subdivide-se nos seguintes escalões de participação: 

• Estabelecimentos de ensino:Estabelecimentos de ensino:Estabelecimentos de ensino:Estabelecimentos de ensino:    

a) Infantário, Jardim de Infância e Pré-escolar 

b) 1.º ciclo do Ensino Básico 

c) 2.º e 3.º ciclos do Ensino Básico 

d) Ensino Secundário, Técnico e/ou Profissional e Universitário 

 

• Instituições Instituições Instituições Instituições públicas e/ ou privadas públicas e/ ou privadas públicas e/ ou privadas públicas e/ ou privadas de caráterde caráterde caráterde caráter    social, cultural ou desportivo; social, cultural ou desportivo; social, cultural ou desportivo; social, cultural ou desportivo; 

Utentes dos Serviços da Utentes dos Serviços da Utentes dos Serviços da Utentes dos Serviços da C.M.F.C.M.F.C.M.F.C.M.F.    

 
Inscrição: 

1. A participação neste desafio implica o preenchimento do formulário de inscrição 

https://forms.gle/qbrxPU7jfwUCybp38  
2. Não serão aceites inscrições posteriores à data de realização da Campanha. 
3. A inscrição será validada através do envio de uma mensagem de confirmação via 

correio eletrónico sensibilizacao.ambiental@funchal.pt   
 

 
Formato de apresentação dos trabalhos: 

1. Será aceite apenas 1 (um) cartaz1 (um) cartaz1 (um) cartaz1 (um) cartaz a concurso, por participante ou grupo de participantes. 

2. O cartaz deverá: 

a) ser elaborado obrigatoriamente numa folha de cartolina com a dimensão 50 x 65 cm, 

com orientação horizontal, sem cor definida, preenchendo toda a área disponível. 

b) integrar obrigatoriamente: 

• alguns dos resíduos recolhidos no decorrer da ação de limpeza 

• a imagem do Simão, disponível no último ponto das normas de participação   

• uma mensagem alusiva à temática, com um tipo de letra e tamanho legível, em 

português e inglês e, com a devida verificação ortográfica e gramatical. 

c) O cartaz deverá estar, obrigatoriamente, identificado apenas com o pseudónimopseudónimopseudónimopseudónimo 

indicado no formulário de inscrição; 

3. Na elaboração do cartaz poderão ser utilizadas as seguintes técnicas: desenho, pintura, 

recorte e/ou colagem.  

 



 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

Entrega dos trabalhos: 
 

1. Os cartazes deverão ser entregues nas instalações do Departamento Ambiente (Estação 

de Transferência e Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos – Viveiros), Rua Mestre Sidónio, 

n.º 28, de 6 a 7 de novembro6 a 7 de novembro6 a 7 de novembro6 a 7 de novembro    de 2023de 2023de 2023de 2023, das 09h00 às 17h00, das 09h00 às 17h00, das 09h00 às 17h00, das 09h00 às 17h00.... 
 

Prémios: 
1. Serão atribuídos prémios aos trêstrêstrêstrês    melhores cartazesmelhores cartazesmelhores cartazesmelhores cartazes, em cada uma das modalidades de 

participação: individual ou coletiva e, por escalão de participação. Os prémios serão 

atribuídos em formato cheque-vale, a trocar por material de papelaria, na empresa 

indicada, nos seguintes valores:  

1111.º prémio .º prémio .º prémio .º prémio ––––    100100100100€€€€    

2222....º prémio º prémio º prémio º prémio ––––    75757575€€€€    

3333....º prémio º prémio º prémio º prémio ––––    50505050€€€€    

 

2. O júri poderá atribuir Menções Honrosas a outros cartazes apresentados a concurso, 

sendo neste caso entregue um certificado que ateste tal distinção. 
3. Os premiados serão informados via correio eletrónico da data, hora e local da cerimónia 

de entrega de prémios. 

4. Os prémios deverão ser levantados na empresa indicada até ao dia 30 de dezembro de 30 de dezembro de 30 de dezembro de 30 de dezembro de 

2023202320232023.  

5. Todos os participantes têm direito a um certificado de participação. 

 

Júri:  
Os trabalhos serão avaliados por um Júri, a ser nomeado pelo Departamento de Ambiente – 

Unidade de Sensibilização Ambiental e será formado por 3 membros e constituído por: 

- Um Representante do Departamento de Ambiente  

- Um Representante na área da Expressão Plástica 

- Um Representante na área Ambiental 

Cabe ao Júri não admitir a concurso trabalhos que não cumpram as normas de participação. 

A decisão do Júri é final e irrevogável não cabendo recurso. 

 

CCCCritérios de avaliação: 
A avaliação terá em conta os seguintes critérios: 

a) Integração obrigatória dos resíduos recolhidos e sua composição 

b) Criatividade e originalidade  

c) Qualidade técnica da execução 

d) Adequação aos objetivos e tema do concurso  

 

Divulgação dos trabalhos: 
Os cartazes premiados serão expostos ao público, em local a definir, no âmbito da Semana 

Europeia para a Prevenção dos Resíduos, que se realizará de 21 a 24 de novembro de 2023. 



 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

Todos os cartazes elaborados no âmbito deste Desafio serão divulgados na Página de Facebook 

“Ambiente Funchal”, disseminando a mensagem pela comunidade virtual desta rede social. 

 

Direitos de propriedade e de autor: 
Considera-se que no ato de inscrição os participantes cedem total e exclusivamente os direitos 

de reprodução e publicação dos trabalhos à entidade organizadora. 

 

Considerações gerais: 
Todo e qualquer esclarecimento relativo às condições de participação deverá ser solicitado ao 

Departamento Ambiente – Unidade de Sensibilização Ambiental – através do correio eletrónico 

sensibilizacao.ambiental@funchal.pt ou do telefone 291 211 000 Ext. 5021 / 5075 

 

Imagem do Simão a introduzir no cartaz  
Selecionar a imagem preferida e introduzir no cartaz, em formato desenho ou recorte. 

 

   

 

 

                


